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Ofício n" 1.477 1202 I -GP/PMC Cáccrcs - M'l', 26 de dc202l.

A Sua Excelência o Senhor
VE,IT. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Itua Coronel José f)ulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CI]P 78210-056

I{cf.: Protocolo n" l9.ll8/2021 dc 29i09l2021

Senhor Presidentc:

Acusamos o rcccbimcnto do Ofíoio n" 1.16812021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Cârnara cncaminha-nos a Indicação n" 78212021, de autoria da ilustre vereadora

Mazéh Silva - P'f, que indica ao Ilxecutivo Municipal, criação de Programa dc Amparo e

Assistência à Criança e Adolcsccntes Órfros por COVD-19.

llm resposta, conforme manifcstação da Sccrctaria Municipal dc Assistência

Social, informamos a Vossa lixoclência, quc estamos cumprindo o atcndimcnto, avaliação c

concessão do Ileneficio Eventual - Auxílio Funcral, conlormc cspecificidadc da Llll

MUNICIPAL No 2.921, DII 03 DIi MAI{ÇO Dll 2021, quc "Disciplina a conccssão dc

Ilenefícios Eventuais, no âmbito da Política Municipal dc Assistência Sooial c dá outras

providências."

Os Ilenefícios llvcntuais são urna medida dc protoção social dc natureza

temporária, e têm o intuito dc provcnir c promovcr o cnficntamcnto dc situaçõcs provisórias

que possam fragílizar o indivícluo c sua família, cvitando o agravaulorlto «lc situaçõcs dc

vulnerabilidade. São eles os rcsponsáveis por matcrializar a scgurança de sobrevivôncia e de

rendimento prevista na Política Nacional de Assistência Social.

Ncsses terfiios, rcssaltamos quc, no quc tange à garantia de dircitos ao bcncfício

pela Assistência Social, a cquipc técnica assegura a proteção sooial por meio do Àrt. 21. O

auxilio funeral poderá ser conceclido na forma dc:

I - Fornecimento de urnas funerárias; e/ou

II - Sepultamcnto público; e/ou

III - Serviços funerários para transporte do corpo, nas situaçõcs:
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a) Translado Intcrmunicipal (dcntro do pcrímctro limite do município - urbano e rural) e,

b)'l'ranslado Interestadual, dcntro do limitc estabclccido pcla Sccretaria Municipal de

Assistôncia Social.

Scndo assim, no quc se refcre à política pública de Assistência Social, a

exccução da conccssão do bcnefício está amparada em seus limites de atuação na referida Lei

Municipal, o que nos impossibilita dc atender dcmais demanda que não sejam regulamentadas

por Lei Espccíhcas, c por fim, ressaltamos quc na Lei supracitada não ó disposto nenhuma

forma dc conccssão dc bcncfícios por mcio de pecúnia, somentc bens e scrviços nela descrita.

Atcnciosamcnte.
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